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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 186, DE 26 DE JULHO DE 1956 

' 
Dispõe sôbre a abertura de um cré

dito especial de Cr$ 130.000,00 e dá 
outras providências. 

O DR. ADEMAR CARVALHO GOMES, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI-

TINGA, usando das 
� 

atribuiçoes que a lei lhe corú'ere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal deoreta e êle promulga a 

seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, na Contadoria Municipal, um crédi

to especial de Cr$ 130.000,00 (cento e trinta mil cruzeiros), de� 

tinado a indenizar a firma Irmãos Cal11, pela desistência da pro-
. 

posta de desapropria�ão do prédio n. 357, da rua Campos Sales,de�: 
1 

ta oidade, declarado de utilidade pliblica pelo decreto n. 14, de : 

19 de dezembro de 1952. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será coberto oom os 
� 

recursos provenientes de operaçoes de crédito, que o Executivo Mu 
� 

nicipal fica autorizado a realizar. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 26 de julho de 1956. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura,em 26 de julho de 1956. 
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